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R$ 26.450,00
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R$ 1.150,00

LUVA DE BORRACHA P/ ALTA
TENSÃO CLASSE III - TAM. M
Especificação: Luva de borracha
para alta tensäo classe lll tamanho
M, fabricadas pelo processo
padräo de múltipla imersão, porém
ao invés de uma série de imersões
em solução de borracha preta,
apenas as primeiras séries são em
borracha amarelo seguidas de
imersões de acabamento preto.
Quando um dano físico significante
ocorre por risco ou corte a camada
preta será penetrada, então o
interior amarelo da luva advertirá
que ocorreu um dano substancial,
precisando, assim, ser inutilizada.
O interior amarelo ajudará a evitar

par2302

LUVA DE BORRACHA P/ ALTA
TENSÃO CLASSE III - TAM. G
Especificação: Luva de borracha
para alta tensão classe lll tamanho
G, fabricadas pelo processo
padräo de múltipla imersão, porém
ao invés de uma série de imersões
em solução de borracha preta,
apenas as primeiras séries säo em
borracha amarelo seguidas de
imersöes de acabamento preto.
Quando um dano físico significante
ocorre por risco ou corte a camada
preta será penetrada, entäo o
interior amarelo da luva advertirá
que ocorreu um dano substancial,
predisando, assim, ser ínutilizada.
O interior amarelo ajudará a evitar
uma inversão da luva no uso ou
armazenamento, facilitando a
higienização. Luva isolante de
borracha para alta tensäo classe
lll, 25 KV, fabricadas conforme
Normas ASTM, NBR 10622, NBR
10624.
Tamanho: G com CA.

par2301 R$ 26.450,00R$ 1.150,00
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R$ 4.600,00R$ r.150,00

LUVA DE BORRACHA P/ ALTA
TENSÃO CLASSE III TAM. GG
Especificaçäo: Luva de borracha
para alta tensão classe lll tamanho
GG, fabricadas pelo processo
padräo de múltipla imersão, porém
ao invés de uma série de imersöes
em solução de borracha preta,
apenas as primeiras séries säo em
borracha amarelo seguidas de
imersöes de acabamento preto.
Quando um dano físico significante
ocorre por risco ou corte a camada
preta será penetrada, entäo o
interior amarelo da luva advertirá
que ocorreu um dano substancial,
precisando, assim, ser inutilizada.
O interior amarelo ajudará a evitar
uma inversão da luva no uso ou
armazenamento, facilitando a
higienização. Luva isolante de
borracha para alta tensão classe
lll, 25 KV, fabricadas conforme
Normas ASTM, NBR 10622, NBR
10624.
Tamanho: GG ou XXL (Padrão
europeu) com CA

par0404

R$ 1.r50,00

LUVA ISOLANTES DE
BORRACHA NATURAL, CLASSE
ilt
Especificação: Luvas isolante de
borracha natural classe lll (30.000
V), tipo ll, comprimento 16" (406
mm), cor preta, conforme norma
ANSI/ASTM D.120.94

par2303 R$ 26.450,00

uma inversão da luva no uso ou
armazenamento, facilitando a
higienizaçäo. Luva isolante de
borracha para alta tensäo classe
lll, 25 KV, fabricadas conforme
Normas ASTM, NBR 10622, NBR
10624.
Tamanho: M com CA.
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R$ 13.024,80

¿

R$ 217,08

LUVA ISOLANTE DE
BORRACHA NATURAL, CLASSE
00,12"
Especificação: Confeccionada em
borracha natural, antichama, cor
preta por fora e amarela por
dentro, com clorinaçäo e orla com
virola. Devem ser isentas de
irregularidades prejudiciais, que
possam ser constatadas através de
inspeção visual fabricadas com
acabamento uniforme. As luvas
devem cobrir totalmente a mão,
pulso e parte do antebraço do
usuário, permitindo a
interdependência de movimento
entre dedos.
As luvas isolantes devem ser de
classe 00, resistente ao ozônio, de
acordo com a NBR 10622.
Máxima tensão de uso 500 V.

par6006

R$ 13.024,80R$ 217,08

LUVA ISOLANTE DE
BORRACHA NATURAL, CLASSE
00,10"
Especificaçäo: Confeccionada em
borracha natural, antichama, cor
preta por fora e amarela por
dentro, com clorinação e orla com
virola. Devem ser isentas de
irregularidades prejudiciais, guê
possam ser constatadas através de
inspeção visual fabricadas com
acabamento uniforme. As luvas
devem cobrir totalmente a mão,
pulso e parte do antebraço do
usuário, permitindo a
interdependência de movimento
entre dedos.
As luvas isolantes devem ser de
classe 00, resistente ao ozônio, de
acordo com a NBR 10622.
Máxima tensäo de uso 500 V.
Referência CA2178.
- Tamanho: 10"

par6005
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R$ 39.160,80

I

R$ 489,51

CAPACETE CI PROTETOR
FACIAL E PROTETOR TIPO
CONCHA
Especificações:
- Capacete: Casco com aba frontal,
moldado em polietileno de alta
densidade, com tiras refletivas nas
laterais, suspensäo com catraca,
tira de absorção de suor, com
jugular de tecido, fendas laterais,
para acomodar protetor auditivo
tipo abafador, na cor azul. Carneira
com seis pontos de fixação, em
tecido poliéster, c/ três tiras. Deve
atender a NBR 8221 Classe B.
Peso máximo 400 gramas. C.A. de
referência 29638
- Protetor audível acoplável ao
capacete: Protetor tipo concha,
com atenuaçäo mínima de 17db
constituído por duas conchas de
plástico, revestidas com almofadas
de espuma em suas laterais, e no
interior das conchas. Haste de
fixação móvel. C.A. de referência
33835
- Protetor facial acoplável ao
capacete: Máscara de proteção
facial em policarbonato
transparente, com
aproximadamente 225 x 205 mm e
1 mm de espessura, resistente ao
alto impacto, na tonalidade incolor.
C.A. de referência 30588

cJ8001

Especificaçäo do objetoUnid.QtdeItem

LOTE 30- AMPLA CONCORRENCIA
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R$ 13.324,20

I

R$ 222,07

CAPACETE DE SEG. BRANCO C/
PROTETOR AURICULAR
Capacete: Casco com aba frontal,
moldado em polietileno de alta
densidade, com tiras refletivas nas
laterais, suspensão com catraca,
tira de absorção de suor, com
jugular de tecido, fendas laterais,
para acomodar protetores auditivo
tipo abafador, na cor branca.
Carneira com quatro pontos de
fixaçäo, em tecido poliéster. Deve
atender a NBR 8221 Classe B.
Peso máximo 400 gramas. C.A. de
referência 29638
- Protetor audível acoplável ao
capacete: Protetor tipo concha,
constituído por duas conchas de

cj6003

R$ 166.552,50R$ 222,07

CAPACETE DE SEG. AZUL CI
PROTETOR AURICULAR
- Capacete: Casco com aba frontal,
moldado em polietileno de alta
densidade, com tiras refletivas nas
laterais, suspensão com catraca,
tira de absorçäo de suor, com
jugular de tecido, fendas laterais,
para acomodar protetores auditivo
tipo abafador, na cor azul escuro.
Carneira com quatro pontos de
fixaçåo, em tecido poliéster. Deve
atender a NBR 8221 Classe B.
Peso máximo 400 gramas. C.A. de
referência 29638
- Protetor audível acoplável ao
capacete: Protetor tipo concha,
constituído por duas conchas de
plástico, revestidas com almofadas
de espuma em suas laterais e no
interior das conchas. Haste de
fixaçäo móvel e aço inox acoplável
ao capacete. Mínimo de NRRSF
17D8. C.A. de referência 29703.
Obs: Deverá haver compatibilidade
entre os dois itens

cJ75002
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R$ 344.399,10TOTAL GERAL

R$ 5.715,00R$ 38,10

CARNEIRA TIPO SUSPENSÃO
PARA CAPACETE
Especificaçäo: Carneira tipo
suspensão para capacete
fabricada em polietileno de alta e
baixa densidade, composta por 03
fitas têxteis com 08 pontos de
fixação, aparador hipoalergênico e
sistema de ajuste tipo catraca.
Deverá ser compatível com os
capacetes utilizados pelo SAAE
Sorocaba.

pç15005

R$ 9.647,00R$ 96,47

PROTETOR FACIAL COM
SUPORTE BASCULANTE
Especificação: Protetor facial
confeccionado em policarbonato
incolor fixado a um suporte
basculante em PEAD através de
05 pinos plásticos. Suporte fixado a
02 hastes presas a 01 dispositivo
plástico através de encaixe nas
fendas laterais dos cascos dos
capacetes.
O conjunto protetor facial e suporte
deverá ser compatível com os
capacetes utilizados no SAAE
Sorocaba.
C.A. referência 40639

cJ10004

plástico, revestidas com almofadas
de espuma em suas laterais e no
interior das conchas. Haste de
fixação móvel e aço inox acoplável
ao capacete. Mínimo de NRRSF
17D8. C.A. de referência 29703.
Obs: Deverá haver compatibilidade
entre os dois itens

Rerdigido por Thaís Coelho de Sìá - Aux Acim. /D(lli Pt\ .).9?912024 Dt_ci$r_ sc _ba
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CONTRATO NO 56

1.3. Vinculam esta contrataçäo, independentemente de
transcriçäo:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta do contratado;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos
supracitados.

SEGUNDA - VIGÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de I 2 (dozel meses,
contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 202.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é
condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condiçöes e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.1.2. O contratado näo tem direito subjetivo à
prorrogaçäo contratual.

2.1.3.
mediante celebração de termo aditivo

A prorrogação de contrato deverá ser promovida

2.',.4. Deverá estar formalmente demonstrado
processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

no

2.1.5. Deverá ser juntado relatório que discorra sobre a
execução do contrato, com informaçöes de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;

2.1.6. Deverá ser juntada justificativa e motivo, por
escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do servíço;

2.1.7. Deverá ser juntada manifestação expressa do
contratado informando o interesse na prorrogaçäo;

2.1.8. Deverá ser comprovado que o contratado mantém
as condiçöes iniciais de habilitação.

TERCEIRA MODELOS
GoNTRATUA|S (ART. 92, tV Vil E Xvilt)

DE EXECUçÃO E GESTÃO

\

&
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestäo e de
execução, assim como os prazos e condições de conclusåo, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

',1.',. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

QUTNTA - PREçO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 344.399,10
(trezentos e quarenta e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e dez centavos).

5.1.1. No valor acima estäo incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tríbutos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92,V E Vl)

6.1. O ptazo para pagamento ao contratado e demais
condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

sÉr¡ua - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.'1. Os preços inicialmente contratados são fixos e
irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 2510612025.

7.1.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do
direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que
a mesma deverá dar total e plena quitação quanto aos valores inerentes ao reajuste
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juizo ou fora dele.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste,

7.3. No caso de atraso ou näo divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

; "-' . ¡¿ir".1 t,; I i
t
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7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma näo possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislaçäo entäo
em vigor.

7.6. Na ausência de previsäo legal quanto ao índice
substituto, as partes elegeräo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

oTTAVA - OBRTGAçöES DO SAAE (ART. 92,X, Xl E XIV)

8.1. São obrigações do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações
assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em'parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e
o cumprimento das obrigaçöes pela CONTRATADA;

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçöes estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na
lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar a Autoridade Responsável para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pela CONTRATADA;

8.1.8. Explicitamente emitir decisäo sobre todas
solicitaçöes e reclamações relacionadas à execuçäo do presente Contrato, ressalvados
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuçäo do ajuste.

8.1.9. A Administração terá o Wazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogaçäo motivada, por igual período,

Pt\ ?Q2V2A?4iìei1ic.¡ido por'Ihaí:; Coelho de lìá -.Airx Ar:lr-rr. /[X]ä ¿ nlc;isLsr.: -¿Lz*
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior
alteraçäo do projeto pelo SAAE, no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.13. A Administração näo responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à
execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

NONA - OBRTGAçöES DA CONTRATADA (ART. 92, XlV, XVI E
xvil)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçäo do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1 eeO);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de
24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

9,1.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,11, da Lei n.o 14.133, de
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo físcal do contrato,
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execuçäo o
dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes da execuçäo do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à
Administraçäo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçäo ou o
acompanhamento da execuçäo contratual pelo contratante, que ficará autorizado

lletirclido por ThÊìis (l¡rr:ihc, clt; lì¡i - Aux. Acirrr. /t)CS PA',:!g29t21i:4
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r

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislaçäo específica, cuja inadimplência nåo transfere a responsabilidade ao contratante e
näo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execuçäo do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do SAAE,
qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes exigidas para
habilitação no Pregão Eletrônico No 2812025;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução
do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n,o 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as inform
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto

&
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\l

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei

no 14.133, de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes
de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;

9.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato,
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalizaçäo ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.17. Vedar a utilização, na execução dos serviços,
de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou
função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n' 7.203, de
2010;

9.1.18. Prestar todo esclarecimento ou informação
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

9.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância
de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçäo do objeto, durante a
vigência do contrato.

DÉC|MA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

DÉcrMA pRTMETRA INFRAçöES E sANçÖEs
ADMTNTSTRATTVAS (ART. 92, XtV)

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficaräo
sujeitas às sançöes e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório.

11.2. Comete infraçäo adminístrativa o Contratado/Fornecedor
que

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

ô
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lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentaçäo exigida para o
certame;

V. ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vl. apresentar declaraçäo ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitaçäo ou a execuçäo do
contrato;

Vl¡. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execuçäo do contrato;

Vlll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza;

tx. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitaçäo;

X. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no

12.846, de 10 de agosto de 2013

11.3. Seräo aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer
nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançöes:

l. Advertência, quando o contratado der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos "11", 

ulllu, ulv" e "V" do subitem acima, sempre
que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S 40, da Lei no 14.133,
de 2021);

lll. Declaraçäo de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nos incisos uvlu, uvllu, "Vlllu, "lX" e "X" do subitem
acima, bem como nos incisos "ll', ulll', "lV" e "V", que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, S5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

&
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b) Compensatória, para as infrações descritas
nos incisos "1V", e "Vl" a "X" do subitem acima, de 1 o/o a 10% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecuçäo total do
contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de 1 o/o a 10 % do valor do Contrato.

d) Para infraçäo descrita nos incisos "ll" do
subitem acima, a multa será de 1 % a20 % do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas no inciso "V" do
subitem acima, a multa será de I o/o â 10 % do valor do Contrato.

f) Para a infração descrita no inciso "1" do
subitem acima, a multa será de 1 o/o â 10 % do valor do Contrato.

11.4. A aplicação das sançöes previstas neste instrumento
convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado a Autarquia.

11.5. Todas as sançöes previstas neste edital poderäo ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Os casos de extinçäo, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, nas circunstâncias em que a legislaçäo assim prever.

DÉcrMA sEcuNDA - DA EXTrNçÃo coNTRATUAL (ART. 92,
xrx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçöes
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no ptazo
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida
no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe
aplicáveis as respectivas sançöes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçäo do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execuçäo contratual.
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12.3. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, Oem como amigavälm"ni", .rregurados o
contraditório e a ampla defesa.

13g e l3g da mesma Lei 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos

rinaridade ou da estrutura g, ""ll:;'; ,,'å ;.SåXo'å". îîTiifr8'.""r.i"fl:;?,ï,i ,i:
capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operaçäo implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditiúo paia atteração subjetiva.

12,4. O termo de extinção, sempre que possível, será
precedido:

12.4.1. Baranço dos eventos contratuais já cumpridos
ou parcialmente cumpridos;

devidos; 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda

12.4.9. lndenizações e multas.

reconhecimento do. o*JoIf;I," å..:,,il,låXi'.'"H'#:iir.?åå '""ilt'ffå',jå'3",|,îi,ol
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n: 14.133, de 202¡ý.

12.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que ocontratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finanäeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidaáe contratante ou com agente público
que. tenha desempenhado função na licitaçao ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, compan-heiro ou parente em linhã reta, colate-ral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art.-14, inciso lv, da Lei n.o 14.13s, d" iouý.

oÉcl¡vle TERCEIRA - Dotação orçamentária (art. 92, vilt)

ifr liiiïÍn'"':Ë1iîi"'ï.'",ï:ffi *iliffiï?iil:ll'ñhåffi;:'.'"',','".il:îiËi:ïff ö17 512 5005 l03l 041100000:
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contratual deveräo ser

r

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DÉctMA QUARTA - Dos cAsos oMtssos (ART. 92, ilt)

14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante,
segundo as disposições contidas na Lei no 14.139, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçöes contidas na Lei no g.O7g, de 1g90 -Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÖES

15.1. Eventu.ais alterações contratuais reger-se-äo pela
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no i4.133, 

-de 
2021.

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressöes qué se fizerem necessários, até o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação Oa consuttòria jurídica
do contratante, salvo nos.casos de justificada necessidade äe anteciprfao o" seus êfeitos,
ftipót999 em que a.formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mêó(art. 1 32 da Leí no 14.132, de 2O2l).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contratopodem ser realizago: qol gimples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, naforma do art. 136 da Lei no 14.193, de 2O2i .

DÉcIMA SEXTA - LEI GERAL DE PRoTEçÃo DE DADoS

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus coraboradores,
obriga-se a atuar no presente instrumento contratual èm conformidade com a Legislaçäovigente sobre Proteçäo de Dados Pessoais e as determinaçÕes de órgäosreguladoresifiscalizadores sobre a matéria, em especiat a Lei n. 13.70gl1g, além dasdemais normas e p,olíticas d.e proteção de dados de iada país onde houver qualquer tipo detratamento dos dados dos clientes, 

-o 
que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 5o da Lei no 1g.7ogl1g b
p o d e rá a cess a r,, t,t: :' :;, 

": 
ïiff ï:,"rj : ffJJ :,: i.îlliîiî1 ;'.:,.o,$l:^Jîrr"t

Pessoais' Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços
para que 0s Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, lim¡te

il*r.Jiçlicio por 'l-h;rís 
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e adequaçäo, a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e

terceiros, compromete-se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislaçäo sobre
privacidade e proteçäo de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018
("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em
privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e
fisicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso
contra a perda, danos, alteraçäo, destruiçäo, uso näo autorizado, ilícito ou inadequado,
acesso ou divulgaçäo e definir outras obrigaçöes nos termos da legislaçäo aplicável;

16.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que

fomentem as boas práticas na organizaçäo, juntamente com orientaçöes e constante
comunicação sobre a segurança da informação.

16.3.4. Garantir a realização efetiva do Relatório de
lmpacto à Proteção de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informaçäo e proteção de dados pessoais internas adotadas pela

CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso
apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, de näo mais poder cumprir estas obrigaçöes, por
qualquer razâo, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à
CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer
ônus, multa ou encargo.

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condições do
Tratamento dos dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas,
adequadas, necessárias, garantindo a deleçäo dos dados ao término do tratamento,
conforme procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado "Procedimento de
Solicitação de Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e
medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorizaçäo expressa e por
escrito da CONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a

confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colabo

ô
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prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os
dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais
estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestaçäo
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as
disposições legais aplicáveis em relaçäo à proteçäo de dados.

16.3.10. Manter registro das operações de tratamento
de Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados com a

CONTRATANTE ou para eventuais terceiros;

16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo
necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e
justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de
segurança de informaçäo e/ou dados pessoais por escrito e em operaçäo, conforme
procedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da
lnformação")

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE
na investigaçäo de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a
prestaçäo de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente
ocorrido, conforme procedimento interno ;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção
de Dados Pessoais;

16.4. A subcontratação de terceiros que possa importar na
delegaçäo do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento
de dados pessoais e informaçöes tratadas na execuçäo do instrumento contratual por parte
dos terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, nos
casos que couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibição legal, notificará a
CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitações, reclamações ou
consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados
pessoais tratados pela CONTRATADA relativos à execuçäo deste instrumento contratual,
inclusive solicitações de exclusäo, acesso eiou retificação e alegaçöes de queo
Tratamento viola direitos de um titular nos termos da legislaçäo aplicável,

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificação de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violaçäo de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relação a

ù
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16.6.1. Qualquer investigação que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relação à violaçäo de segurança de dados;

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com
relação à violação de segurança de dados; e

16.6.3. Outras medidas corretivas que a

CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;

16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

16.6.3.2. Qualquer näo cumprimento (ainda
que suspeito) das disposiçöes legais relativas à proteçäo de Dados Pessoais pela
CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados,

16.6.3.3. Qualquer outra violação de
segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

16.6.3.4. Após uma eventual violação de
segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
procedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da
violaçäo ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus
funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os
documentos, dados pessoais e informaçöes que lhe forem fornecidos em virtude dos
serviços ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16.7.1. A presente obrigação também se estende aos
documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razäo deste instrumento
contratual, tais como, mas não se limitando a informações, verbais ou por escrito, de
negócio, financeiras, análises, laudos, etc.

16.7.2. A obrigação prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco)
anos após o término de sua vigência, salvo caso a revelaçäo seja necessária para o
cumprimento de lei ou de determinaçäo de autoridade governamental, judicial ou arbitra
aplicável à Parte interessada na divulgação.

16.7.3.
informaçÕes confidenciais, as seguintes:

Para fins desta cláusula, não säo consideradas

16.7.3.1. divulgaçäo de dados por uma Parte

a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

Reriicliclo pr.rr 
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16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham aser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas deproteçäo de dados pessoais desse anexo, ou caso quålquer uma oài óartes venha a serdemandada judicial. ou extrajudicíalmente, em razão de tratamentos ilic¡tos, abusivos ouinadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situações deincidentes de segurança, a parte inadimplentä, oesoe que comprovada sua culpa exclusiva,estará. obrigada a ressarcir todas e quaisquer desþesas arbitradas em juízo ou por
autorida.de competente, custos (processuais ou administrativosj, rrtt6, indenizações,
honorários advocatícios, pericia¡s e/ou contábeis ou condenações á'qr" ã prrte prejudicada
for obrigada a despender.

pera coNrRArA_Dl, 
. it 3Ào=,*ïlf,:l?:" ,0".:;.î',"ïff;å:"Tl t ,Ëf':*î:,'iJ'i:

CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o insirumento contratual imediatamente,
sem qualquer ônus ou aplicação de multa contratual.

16.10. caso a CONTRATADA seja obrigada por determinaçãolegal a fornecer dados pessoais a uma autoridade púbìica, dêverá inror*r previamente aCONTRATANTE para que esta tome as medidas qrä jrrgãT.rbr;;r.

16.11. A GONTRATADA será integrarmente responsáver peropagamento de perdas e danos de ordem moral e material, nem óomo iãto r.*rrcimento dopagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a tàrceiros diretamenteresultantes do descumprimento pela coNTRAiADA de qualquer das ciáusulas previstasneste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

DÉctMA sÉTtMA - puBltcAçÄo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumentono Portal Nacional de Contratações Públicas eNCÞi,;a forma prevista no art. 94 da Lei14'133, de 2021' 9".T^to.to no respectivo sítio ofic¡ái na lnternei, "r át"nçäo ao art. g1,
caput, daLei n.o14.133,de2021,ea_oart.go,$2o,daLei n. 12.s27,¿ezol1,crcart,70,$3o,
inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

ELETRoNTco No ,r,rorPri"lMA 
olrAVA - vtNcuLAçAo Ao EDTTAL Do pREcÄo

18.1. O cumprimento
vinculado aos termos do pregão Eletrônico NoCO]IIIATADA, apresentada ao
no 292912024 - SAAE.

do presente lnstrumento Contrato está
2812025, seus anexos e à proposta daProcesso Administrativo ô

Fica a CONTRATADA obrigada a manter du rante avigência desta Contrato, todas as cond içöes de habilitação e de qualificação exig

18.2.

r
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ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os

documentos habilitatórios exigidos por ocasiäo do certame, conforme o item 09 do Edital.

DÉCIMA NOVA - Legislação aplicável.

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposições da Lei

no 14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de2023
(SRP), e posteriores alterações, Decreto Municipal no 29.033 de 2110312024, Lei Municipal
no 9,449 de2211212010, Decreto Municipal no 19.533 de2910912011, Lei Complementar no

123 de 1411212006, Lei Complementar no 147 de 0710812014, Ato Normativo SAAE
Sorocaba no 0312024, Ato Normativo SME Sorocaba no 0512024, o Código Civil e Código
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para

dirimir qualquer questão relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

19.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas
que a tudo viram e assistiram, para fins e S

S de 2026

sERVrçO AU ODE TO DE SOROCABA
Glauco Enrico esF - Diretor Geral

E OTO DE SOROCABA
e.n ora

B U OWVLTDA
runo ro Fiorello e Diretor

Testemunhas:

tt

deAlmeida 0liveira

--_ SAAE SoRoCABA

Nathália
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TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto

GONTRATADO: Boa Obra Materiais Para Construçäo W V Ltda

GoNTRATO N" (DE ORIGEM): 5c /SLC/2026

OBJETO: Fornecimento de EPI'S.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execução contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https://doe.tce.qp.qov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementa

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem d
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112024, conforme
"Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sem

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseq
publicação;

Reldigicio por Thaís Cor.;llio tle Sá -'Aitx Ar.lrn lDCli f ?i\ :)22912Ò';!4 Y- 24








